REGULAMENTO DO NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA 

DO CURSO DE DIREITO DA UNIPAR

A Coordenação do Núcleo de Prática Jurídica e do Colegiado do Curso de Direito, da Universidade Paranaense – UNIPAR tendo em vista os termos da Resolução CONSEPE n.º 03/07, de 25 de abril de 2007, baixa o seguinte Regulamento de Estágio e Práticas Profissionais.

I – DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 1.º 
Este Regulamento rege as atividades do Núcleo de Prática Jurídica do Curso de Direito da Universidade Paranaense – UNIPAR, em especial os Estágios de Prática Jurídica Real e Simulada. 

Art. 2.º
As atividades de estágio são preponderantemente práticas e devem proporcionar ao acadêmico a participação em situações reais e simuladas de vida e trabalho, vinculadas à sua área de formação, bem como a análise crítica das mesmas, devendo buscar, em todas as suas variáveis, a articulação entre ensino, pesquisa e extensão.

Art. 3.º
O estudo da ética profissional e sua prática deve perpassar todas as atividades vinculadas ao estágio. 

II – DO COORDENADOR DO NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA

Art. 4.º 
A COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA (NPJ), em cada Unidade da UNIPAR, é o órgão de coordenação e supervisão das atividades de prática jurídica do Curso de Direito, respeitadas as competências específicas do Coordenador do Colegiado do Curso de Direito e seu respectivo Colegiado Didático-Pedagógico.
Parágrafo único. 
O Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica é designado por ato da Reitoria da Universidade, substituível ad nutun.

Art. 5.º
Compete ao Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica, no que não ferir as competências específicas do Coordenador do Curso de Direito previstas nos Regulamentos vigentes, principalmente:
I - 
fixar os critérios e condições a serem exigidos para o credenciamento de escritórios de advocacia, órgãos, entidades e empresas públicas e privadas para receberem acadêmicos do Curso de Direito como estagiários; 

II -
encaminhar aos órgãos competentes da UNIPAR, na forma da legislação vigente, as propostas de convênios para estágio real;  

III -
autorizar estagiários a desenvolverem atividade externa de estágio, em escritórios de advocacia ou órgãos, entidades ou empresas conveniadas com a UNIPAR, avaliadas as condições de oferta; 

IV -
fixar a forma e os critérios de seleção de estagiários para ocuparem as vagas de Estágio Externo, bem como as vagas no Juizado Especial de Conciliação; 

V -
aprovar projetos alternativos de estágio que preencham os requisitos legais e práticos necessários ao seu desenvolvimento;

VI -
aprovar alterações na pauta de pesquisas, seminários e trabalhos simulados do Laboratório Jurídico; 

VII -
indicar Professores Responsáveis para direção das pesquisas, seminários e trabalhos simulados do Laboratório Jurídico; 

VIII -
manifestar-se e deliberar sobre assuntos pertinentes às diversas atividades de estágio, sempre que isso lhe for solicitado; 

IX -
visitar os escritórios de advocacia, órgãos, entidades e empresas conveniadas para avaliar o desenvolvimento das atividades de estágio;  

X -
implementar as decisões do Colegiado do Curso de Direito referentes a estágios; e
XI -
coordenar e supervisionar todas as atividades de estágio na forma deste Regulamento e da legislação vigente, cumprindo e fazendo cumprir o presente regulamento. 
Parágrafo único. 
Das decisões do Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica, referentes ao Estágio de Prática Jurídica, cabe recurso ao Colegiado do Curso de Direito, a ser protocolizado na Secretaria Acadêmica, no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 

III - DOS ESTAGIÁRIOS

Art. 6.º
São considerados Acadêmicos Estagiários, para fins do Estágio de Prática Jurídica, todos os acadêmicos, matriculados nas matérias que impliquem em atividades de Estágio Real e Simulado, competindo-lhes principalmente:
I -
realizar as pesquisas, seminários e trabalhos simulados orientados no Laboratório Jurídico; 

II -
cumprir suas obrigações junto ao Serviço de Assistência Judiciária, ou junto aos Escritórios e Órgãos Conveniados, de conformidade com os convênios e planos de Estágio Real celebrados; 

III -
entregar semestralmente aos professores responsáveis pelas respectivas áreas de estágio, relatório onde devem descrever detalhadamente todas as atividades realizadas durante o período respectivo e efetuar uma auto-avaliação de seu desempenho; 

IV -
comparecer aos atos processuais decorrentes dos processos simulados sob responsabilidade de sua equipe;  

V -
acompanhar as publicações oficiais sobre Estágio Simulado visando a manter atualizada a agenda de audiências existente junto à Secretaria de Estágio; 

VI -
cumprir as intimações que forem efetuadas nos processos sob sua responsabilidade; 

VII -
apresentar, na data fixada pelo Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica, relatório circunstanciado das atividades realizadas no Estágio de Prática Jurídica Real, acompanhado dos respectivos comprovantes das peças e trabalhos realizados; e
VIII -
cumprir este regulamento e as demais determinações legais referentes ao Estágio Supervisionado, inclusive o Código de Ética da OAB. 

Parágrafo único. 
Para a realização dos trabalhos simulados junto ao Laboratório Jurídico, os Acadêmicos Estagiários do Estágio Simulado são divididos em equipes de, no mínimo, quinze e no máximo trinta alunos.

IV – DAS ATIVIDADES DE PRÁTICA JURÍDICA

Art. 7.º
As atividades do Estágio de Prática Jurídica do Curso de Direito obedecem ao estipulado na legislação em vigor sobre estágios e ao previsto neste Regulamento, incluindo a prática jurídica nas seguintes modalidades:
I -
pesquisas, seminários e trabalhos reais das práticas profissionais dos diversos operadores jurídicos, abrangendo as várias áreas do Direito, desenvolvidos no Serviço de Assistência Judiciária Gratuita (SAJUG), no Juizado Especial de Conciliação (JEC) e mediante convênios celebrados com advogados, Poder Judiciário, Ministério Público, defensoria pública e empresas, para realização de Estágio Real; 

II -
pesquisas, seminários e trabalhos simulados das práticas profissionais dos diversos operadores jurídicos, abrangendo as várias áreas do Direito, desenvolvidos no Laboratório Jurídico (LABJUR); e
III -
realização de estágios extracurriculares reais (Estágio da OAB).
V – DO ESTÁGIO DE PRÁTICA JURÍDICA REAL

Art. 8.º
Os Acadêmicos Estagiários deverão cumprir 80 (oitenta) horas de Estágio de Prática Jurídica Real, assim divididas: 
I 
- 
40 (quarenta) horas no 4.º ano; e
II
-
40 (quarenta) horas no 5.º ano.
V.1 – SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA (SAJUG)

Art. 9.º
O Serviço de Assistência Judiciária Gratuita (SAJUG) será dirigido por um Coordenador, nomeado pela Reitoria da UNIPAR – Universidade Paranaense, a quem compete: 
I -
planejar, coordenar e supervisionar todos os trabalhos e rotinas a serem desenvolvidos no Escritório de Assistência Judiciária; 

II -
definir o modelo padrão de cada formulário a ser utilizado pelos Estagiários; 

III -
determinar as escalas de trabalho dos Advogados e dos Estagiários; 

IV -
indicar os Advogados, a serem contratados; 

V -
direcionar, de acordo com o plano de desenvolvimento e melhorias do setor, os investimentos a serem realizados com os recursos financeiros representados pelos honorários deferidos judicialmente à Assistência Judiciária e recolhidos em conta bancária especial; 

VI -
remeter à Secretaria do Núcleo de Prática Jurídica, os relatórios referentes à freqüência, ao cumprimento das tarefas e ao mérito do aluno, que constituem o Estágio; e
VII -
realizar outras atribuições, na forma definida no regimento interno do SAJUG, aprovado pelo Colegiado do Curso de Direito.

Art. 10.
São Advogados, os profissionais da área jurídica contratados para supervisionar as atividades de Estágio dos Acadêmicos junto ao Serviço de Assistência Judiciária Gratuita, competindo-lhes principalmente:
I -
supervisionar e avaliar o trabalho das equipes de Acadêmicos Estagiários do Serviço de Assistência Judiciária Gratuita sob sua responsabilidade; 

II -
efetuar o controle de freqüência, ao Serviço de Assistência Judiciária, dos Acadêmicos Estagiários pertencentes às equipes pelas quais for responsável; 

III -
assinar juntamente com os Acadêmicos Estagiários pertencentes às equipes pelas quais for responsável, as petições encaminhadas ao Poder Judiciário através do Serviço de Assistência Judiciária; 
IV -
acompanhar, juntamente com as equipes de Acadêmicos Estagiários pelas quais for responsável, as audiências dos processos encaminhados ao Poder Judiciário através do  Serviço de Assistência Judiciária; 

V -
desempenhar todas as demais atividades decorrentes da sua função; e
VI -
realizar outras atribuições que lhe forem acometidas pelo regimento interno do SAJUG.
Art. 11.
Os valores eventualmente obtidos em condenações judiciais, relativos a honorários deferidos aos Advogados, em processos iniciados junto ao Serviço de Assistência Judiciária Gratuita, não pertencerão aos Advogados, em razão da renúncia regimental expressa do profissional, nem aos Acadêmicos Estagiários que participaram do Processo, sendo depositados em conta bancária especial, destinada a investimentos, para melhoria dos insumos e materiais do próprio Serviço de Assistência Judiciária Gratuita. 

Art. 12. 
A totalidade da carga horária destinada ao Estágio Real no Serviço de Assistência Judiciária Gratuita, será utilizada para o atendimento de partes, pesquisa e elaboração de peças processuais e acompanhamento dos respectivos processos. 
§ 1.º
O trabalho junto ao Serviço de Assistência Judiciária Gratuita é desenvolvido obrigatoriamente pelos Acadêmicos Estagiários, com exceção daqueles que estiverem realizando estágio externo ou participando de projeto alternativo de estágio na forma prevista neste Regulamento.

§ 2.º
O atendimento no Serviço de Assistência Judiciária Gratuita abrange as áreas cível, criminal e trabalhista e destina-se à população carente.

§ 3.º
Os Acadêmicos Estagiários devem obedecer as normas, regulamentos e rotinas internas do Serviço de Assistência Judiciária Gratuita. 

§ 4.º
Os Acadêmicos Estagiários devem, obrigatoriamente, manter nas pastas dos clientes, cópias de todas as peças processuais produzidas nos processos encaminhados ao Poder Judiciário através do Serviço de Assistência Judiciária Gratuita.

§ 5.º
Os Acadêmicos Estagiários devem obrigatoriamente comunicar à Secretaria do SAJUG as datas de realização de todos os atos processuais pertinentes aos processos sob sua responsabilidade.

Art. 13. 
O Serviço de Assistência Judiciária Gratuita funciona durante o ano letivo, com horário de atendimento ao público fixado pelo Coordenador do SAJUG, obedecida a legislação vigente. 
§ 1.º
Nos períodos não letivos pode haver plantão, em horário fixado de acordo com os horários de funcionamento administrativo da UNIPAR, com a finalidade de prestar assistência de urgência e acompanhar os processos em andamento.

§ 2.º
Os Acadêmicos Estagiários devem destinar a totalidade das horas anuais de Estágio Real para atendimento junto ao Serviço de Assistência Judiciária Gratuita,  em datas e horários a serem definidos junto com a Coordenação do SAJUG, obedecida a legislação vigente, com exceção daqueles que estiverem autorizados a realizar Estágio Externo ou particular de projeto alternativo de Estágio de Prática Jurídica Real, na forma prevista neste regulamento.

V.2 – JUIZADO ESPECIAL DE  CONCILIAÇÃO

Art. 14.
Por convênio firmado entre a Reitoria da Universidade Paranaense – UNIPAR e o Poder Judiciário, poderá ser instalado nas dependências da Universidade um Juizado Especial de Conciliação, o qual será dirigido por Coordenador do Juizado Especial de Conciliação,  nomeado pela Reitoria da Universidade, a quem compete: 
I -
planejar, coordenar e supervisionar todos os trabalhos e rotinas a serem desenvolvidos no Juizado Especial de Conciliação - JEC; 

II -
definir o modelo padrão de cada formulário a ser utilizado pelos Estagiários/Conciliadores; 

III -
determinar as escalas de trabalho dos Acadêmicos/Conciliadores;  

IV -
preparar e acompanhar as audiências de conciliação e julgamento a serem realizadas pelo Juiz de Direto ou pelos Juízes Leigos do Juizado Especial de Conciliação; e 

V -
remeter à Secretaria do Núcleo de Prática Jurídica os relatórios referentes à           freqüência, ao cumprimento das tarefas e ao mérito do aluno que constituem o Estágio.
Art. 15.
Compete ao Juiz de Direito do Juizado Especial elaborar, expedir e remeter à Secretaria do Núcleo de Prática Jurídica, os relatórios referentes à freqüência, ao cumprimento das tarefas e ao mérito do aluno que constituem o Estágio.

V.3 - DO ESTÁGIO EXTERNO

Art. 16.
O tempo destinado às atividades de Estágio Real, desenvolvido junto ao Serviço de Assistência Judiciária Gratuita, pode ser cumprido, substitutivamente, através de:
I -
estágio realizado através do desenvolvimento de projeto alternativo de estágio aprovado na forma prevista neste Regulamento; 

II -
estágio realizado junto ao Juizado Especial de Conciliação; ou, 

III -
estágio externo em escritório de advocacia, órgão, entidade ou empresa pública ou privada, desde que credenciado junto à UNIPAR, para receber estagiários do Curso de Direito.
§ 1.º
O credenciamento, para fins de estágio externo, obedecido os critérios e condições estabelecidas pelo Colegiado do Curso de Direito, obedece ao disposto neste Regulamento e à legislação vigente sobre convênios para realização de estágios curriculares, inclusive com a apresentação prévia de um plano de estágio.

§ 2.º
Os projetos alternativos de estágio funcionam sob a forma de atividades de pesquisa e extensão e possuem necessariamente um professor responsável, por grupo de projetos afins.  

§ 3.º
A substituição prevista neste Art. depende, em cada caso, de autorização expressa do Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica.
VI - ESTÁGIO DE PRÁTICA SIMULADA (LABJUR)

Art. 17.
Os estágios realizados no âmbito do Laboratório de Prática Jurídica Simulada (LABJUR), serão administrados por: 
I -
dois Professores Responsáveis pelo Estágio de Processo Civil;  

II -
um Professor Responsável pelo Estágio de Processo Penal; 

III -
um Professor Responsável pelo Estágio de Processo do Trabalho; e
IV -
um Orientador de Estágio para cada grupo de estágio. 
Parágrafo único.
Os Professores Responsáveis e os Orientadores de Estágio serão contratados pelo Coordenador Pedagógico do Curso de Direito, mediante indicação do Coordenador de Prática Jurídica, a quem incumbe aquilatar as qualidades didáticas, técnicas e profissionais dos contratados.
Art. 18.
Aos Professores Responsáveis incumbe: 
I -
elaborar os Planos de Ensino e definir os conteúdos programáticos das respectivas áreas de Prática Jurídica; 

II -
elaborar os problemas e “casos” jurídicos a serem individualmente desenvolvidos pelo aluno na pasta de Atividades de Prática Jurídica; 

III -
elaborar os problemas e “casos” jurídicos a serem desenvolvidos em grupo pelos acadêmicos, assim como atribuir aos Acadêmicos Estagiários as funções correspondentes às atividades profissionais dos diversos operadores jurídicos, no âmbito dos processos simulados; 

IV -
efetuar a avaliação final das atividades de estágio desenvolvidas pelos Acadêmicos Estagiários; e
V -
orientar o trabalho dos Orientadores de Estágios Simulados das respectivas áreas da Prática Jurídica, em reuniões semanais.

Art. 19.
São Orientadores de Estágio, os docentes destacados para orientar atividades de Estágio incluídas como atividades do Laboratório Jurídico, competindo-lhes principalmente:
I -
orientar as pesquisas, seminários e trabalhos simulados das equipes de estagiários do Laboratório Jurídico sob sua responsabilidade; 

II -
efetuar o controle de freqüência, ao Laboratório Jurídico, dos estagiários pertencentes às equipes pelas quais for responsável; 

III -
auxiliar o Professor Responsável no desenvolvimento do Plano de Estágio Simulado; 

IV -
efetuar a avaliação individual quanto à aceitação ou não dos trabalhos desenvolvidos junto ao Laboratório Jurídico; 

V -
acompanhar, juntamente com as equipes de estagiários pelas quais for responsável, as audiências dos processos encaminhados ao Laboratório Jurídico; 

VI -
reunir-se, uma vez por semana, com o Professor Responsável para receber orientações dos trabalhos e atividades programadas em cada uma das áreas do Estágio Simulado; e
VII -
desempenhar todas as demais atividades decorrentes da sua função.

Art. 20.
Os Acadêmicos Estagiários deverão cumprir 320 (trezentas e vinte) horas de Estágio Simulado, assim divididas: 
I -
80 (oitenta) horas, no 4.º ano, de Prática Simulada de Processo do Trabalho; 

II -
80 (oitenta) horas, no 4.º ano, de Prática Simulada de Processo Civil I; 

III -
80 (oitenta) horas, no 5.º ano, de Prática Simulada de Processo Penal; e
IV -
80 (oitenta) horas, no 5.º ano, de Prática Simulada de Processo Civil II. 
§ 1.º
A totalidade de carga horária destinada ao Estágio Simulado no Laboratório Jurídico, será utilizada para a efetivação de pesquisas, seminários e trabalhos simulados.

§ 2.º
A pauta de pesquisas, seminários e trabalhos simulados será definida na forma prevista neste regulamento e na legislação vigente, inclui as práticas processuais e não processuais referentes às disciplinas constantes do currículo pleno do Curso de Direito, bem como as atividades profissionais dos principais operadores jurídicos.

§ 3.º
As pesquisas, seminários e trabalhos simulados são orientados pelos professores responsáveis pela respectiva área de estágio, que devem incluir em sua programação visitas aos diversos órgãos do Poder Judiciário, Procuradorias e outras instituições que desenvolvam atividades jurídicas e não jurídicas.

VII – DO ESTÁGIO EXTRACURRICULAR (ESTÁGIO PROFISSIONAL DE ADVOCACIA)

Art. 21.
O estágio profissional de Advocacia configura-se atividade de estágio extracurricular, funcionando na forma prevista nas normas estabelecidas pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e mediante convênio específico com a UNIPAR, com as seguintes finalidades:
I -
cumprir o estabelecido na Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB) referentemente ao Estágio Profissional de Advocacia; 

II -
permitir ao acadêmico de Direito a inscrição como estagiário da OAB; e 

III -
desenvolver atividades práticas típicas de advogado e o estudo do Estatuto da Advocacia e da OAB e do Código de Ética e de Disciplina.

VIII – SECRETARIA DO NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA

Art. 22.
Compete à Secretaria do Núcleo de Prática Jurídica:
I -
manter arquivo de toda a correspondência recebida e expedida, bem como de toda a documentação e legislação referentes ao Estágio de Prática Jurídica;  

II -
expedir todas as declarações e certidões pertinentes ao estágio, respeitadas as competências específicas do Colegiado Didático-Pedagógico e da Coordenação de Curso de  Direito, previstas na legislação vigente; 

III -
manter arquivo para controle de todos os convênios celebrados pela UNIPAR para Estágios de Prática Jurídica, bem como fichas individuais de todos os estagiários que estiverem realizando seus estágios com base nesses convênios; 

IV -
manter arquivo com cópias de todos os processos ajuizados no Laboratório Jurídico, que deve ser atualizado pelos estagiários; e
V -
desempenhar as demais atividades de sua competência e as que lhe forem solicitadas  pelo Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica na forma deste Regulamento.

IX – DA AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO REAL E SIMULADO

Art. 23. 
Considerar-se-á aprovado, na disciplina de Estágio de Prática Jurídica Real, o Acadêmico Estagiário que obtiver, cumulativamente: 
I -
freqüência mínima de 75% às atividades presenciais de Estágio de Prática Jurídica Real, atestada pela Secretaria do SAJUG ou pelos Representantes legais dos órgãos conveniados com a UNIPAR; e 

II -
nota de aproveitamento do Estágio de Prática Jurídica Real igual ou superior a 6 (seis), obtida da média aritmética entre as seguintes avaliações:  
a) nota atribuída ao acadêmico após verificação do Relatório de Avaliação de Freqüência e Aproveitamento expedido pela Secretaria do SAJUG ou pelos representantes legais dos órgãos conveniados com a UNIPAR; e
b) nota atribuída ao Relatório das Atividades de Estágio de Prática Jurídica Real elaborado pelo Acadêmico Estagiário, cuja avaliação será efetuada pelo Coordenador do NPJ, levando em conta os méritos demonstrados pelo mesmo (pontualidade, assiduidade, interesse, conduta ética e postura) durante o desenvolvimento do Estágio. 

Art. 24. 
Considerar-se-á aprovado, em cada uma das disciplinas de Estágio de Prática Jurídica Simulada, o Acadêmico Estagiário que obtiver, cumulativamente: 
I -
freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) às reuniões de orientação das atividades de Prática Jurídica Simulada; e
II -
nota final igual ou superior a 6 (seis), obtida da média aritmética das quatro notas bimestrais, obtidas estas da média das avaliações das atividades de estágio previstas para cada bimestre nos planos de ensino de cada uma das áreas do estágio simulado. 
Art. 25. 
As atividades a serem desenvolvidas em cada uma das áreas do Estágio serão previstas no respectivo plano de ensino, divididas em quatro bimestres, definidas pelo Professor Responsável, o qual definirá, também, o cronograma de realização das atividades e as datas para entrega dos trabalhos individuais desenvolvidos, bem como cópias dos trabalhos coletivos realizados, a fim de serem submetidos à avaliação dos respectivos Orientadores e, ao final, dos Professores responsáveis.  
§ 1.º
As petições e relatórios de atividades individuais deverão ser entregues rigorosamente nas datas estipuladas pelo Professor Responsável, diretamente no Laboratório Jurídico, acompanhadas: a) de folha de rosto; e b) de cópia do caso estudado. 

§ 2.º
O comprovante da tempestividade será o protocolo no Laboratório Jurídico.  Os trabalhos que não forem tempestivamente protocolizados, não mais serão aceitos, exceto na hipótese mencionada no Art. 26.  

§ 3.º
As petições e demais atos das atividades coletivas deverão ser realizados rigorosamente nas datas estipuladas pelos respectivos Supervisores de Estágio, ou segundo as regras processuais de cada processo simulado, não sendo permitida a dilatação dos prazos. 

§ 4.º
A participação do Acadêmico Estagiário nas atividades coletivas será aferida mediante a apresentação, pelo acadêmico, de um relatório para cada um dos processos coletivos em que participar, fazendo anexar aos relatórios as cópias das peças processuais realizadas, cópia da ata das audiências em que participou, e das folhas da carteirinha de estágio devidamente vistadas pelo Professor ou Orientador Responsável, para comprovar sua efetiva participação.

§ 5.º
Caso seja verificado pelos Orientadores, Professores ou Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica, nas atividades de Estágio, a existência de peças individuais semelhantes ou iguais, apontando a tentativa de fraude ou cópia de trabalhos, os acadêmicos envolvidos perderão a nota integral das referidas atividades. 

§ 6.º
A verificação do cumprimento das tarefas que constituem as áreas de Prática Jurídica é de competência do Orientador de Estágio designado para o Acadêmico Estagiário. 

§ 7.º
Ao receber cada uma das atividades de Estágio, o Orientador a analisará, considerando-a insuficiente ou suficiente. Se suficiente, ou seja, tendo o Acadêmico Estagiário cumprido pelo menos 75% dos critérios exigidos para a confecção da peça processual, o Orientador anotará em relatório também constante de questões sobre o mérito desse Acadêmico Estagiário, conceito regular, bom e ótimo, frente ao conteúdo objeto do caso prático submetido a estudo e aos méritos demonstrados pelo mesmo (pontualidade, assiduidade, notável interesse jurídico e pessoal, gentileza e urbanidade e, conduta e postura ética) durante o desenvolvimento do Estágio.  Para essa avaliação, serão utilizados os seguintes resultados mínimos: conteúdo jurídico adequado à questão proposta, correção gramatical, técnica e estilo forenses e técnica de argumentação, bem como a limpeza e clareza da peça elaborada, assim como o mérito do Acadêmico Estagiário.  

§ 8.º
Na seqüência, o trabalho será encaminhado ao respectivo Professor Responsável, que atribuirá a nota 6 (seis) a todas as atividades cumpridas cabalmente pelo Acadêmico Estagiário, fazendo anotar, no trabalho desenvolvido pelo Acadêmico, e na ficha desse respectivo Acadêmico Estagiário, os quesitos de mérito atendidos para a obtenção da nota final que será de até 10 (dez ) pontos.  

§ 9.º
Ao aluno que obtiver a nota mínima 6 (seis) em todas as atividades previstas no respectivo plano de ensino serão acrescentados pelo Professor Responsável os pontos até 4 (quatro), relativos ao mérito, de acordo com o § 7.º, para se obter a nota final do Estágio Simulado, conforme parágrafo anterior. 

§ 10
Após a avaliação, os trabalhos serão arquivados no LABJUR, à disposição para retirada pelos Acadêmicos Estagiários, os quais tornam-se responsáveis pela sua guarda e conservação.  

§ 11
A critério do coordenador do Núcleo de Prática Jurídica e com a aprovação do Professor-Responsável, poderá ser acrescida à média final do Estagiário até 2 (dois) pontos, em razão do mérito do acadêmico no desenvolvimento das Atividades do Serviço de Assistência Judiciária Gratuita, de acordo com indicação do Coordenador do SAJUG.  
Art. 26. 
Por motivo de força maior, devidamente comprovado, ou, em se tratando de aluna gestante ou de portador de doença infecto-contagiosa, poderá o Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica, mediante requerimento do Acadêmico Estagiário, e pagas as taxas respectivas, autorizar o recebimento e avaliação em época especial de trabalhos não apresentados na época própria ou considerados insuficientes.  

Art. 27. 
Compete ao Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica fixar e publicar, no início do ano letivo, os cronogramas gerais dos trabalhos, os prazos de entrega de relatórios e trabalhos, bem como as datas de publicação dos resultados bimestrais de cada uma das áreas do Estágio Simulado. 
§ 1.º
Os bimestres letivos do Estágio, são definidos pelo Coordenador do NPJ, atento às particularidades das disciplinas práticas, e, exatamente por isso, não necessitam coincidir com os bimestres das matérias teóricas, nem tampouco as datas de publicação de seus resultados. 

§ 2.º
O direito de que trata o Art. 26, de pedir a avaliação em época especial dos trabalhos não realizados ou reavaliação de trabalhos considerados insuficientes, encerra-se 48 (quarenta e oito) horas antes da data fixada para a publicação do resultado de cada bimestre do Estágio, mencionado no caput do presente.  

Art. 28. 
O Acadêmico Estagiário que discordar da avaliação das atividades de estágio, poderá pedir revisão das referidas avaliações, em requerimento fundamentado e devidamente acompanhado da peça ou atividade objeto de irresignação (Art. 25, § 9.º), sob pena de indeferimento, a ser protocolizado junto à Secretaria Acadêmica e dirigido ao Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da publicação das notas. 
Parágrafo único.
A revisão será efetuada pelo Conselho de Professores do Estágio, em reunião com presença mínima de três professores membros e presidida pelo Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica. 

Art. 29.
O Acadêmico Estagiário que não atingir o mínimo dos requisitos previstos nos incisos I e/ou II, do Art. 24, será considerado reprovado definitivamente.  

Art. 30.
Em caso de reprovação, tanto no Estágio de Prática Jurídica Real, quanto em qualquer uma das áreas do Estágio de Prática Jurídica Simulada, deve o aluno realizar novamente a área de estágio em que houve a reprovação, em período letivo regular, em regime de dependência, não se admitindo dispensa de freqüência.

Art. 31.
A freqüência e aproveitamento do Estágio Externo desenvolvido em instituições conveniadas, em substituição às atividades de Assistência Judiciária, deverá ser atestada pelos respectivos responsáveis, através de relatório, ao qual o Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica atribuirá nota final de 0 (zero) a 10 (dez), sem frações, para cada um dos Estagiários.
Parágrafo único. O Estágio Externo poderá ser utilizado para a realização de atividades de estágio em regime de dependência.

Art. 32. 
Excepcionalmente, poderá o Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica, autorizar Acadêmicos Estagiários que já tenham cursado o quinto ano do Curso de Direito em período letivo regular a realizar qualquer uma das disciplinas de Estágio Simulado na forma modular, o qual será efetuado em período não inferior a três meses letivos, desde que o Acadêmico Estagiário tenha freqüencialmente participado do Estágio, não tendo tão somente conseguido cumprir os demais requisitos mínimos necessários.  

§ 1.º
Para esse efeito, o Acadêmico Estagiário interessado deverá formular requerimento ao Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica, o qual designará um Orientador Responsável para tal desiderato, bem como fixará as datas, horários e demais condições de realização do Estágio.

§ 2.º
O Acadêmico Estagiário interessado deverá efetuar o pagamento do valor dos encargos referentes ao estágio modular, proporcional às horas de estágio a serem cumpridas como reprovação.  

§ 3.º
O valor do estágio modular, proporcional ao valor da anuidade deve ser recolhido individualmente pelos alunos reprovados. 

X  -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 33. 
Compete ao Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica dirimir dúvidas referentes à interpretação deste Regulamento bem como suprir as suas lacunas, expedindo os atos complementares que se fizerem necessários ao seu cumprimento. 

Art. 34. 
Das decisões do Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica cabe recurso ao Colegiado do Curso de Direito, em requerimento fundamentado, sob pena de indeferimento, a ser protocolizado na Secretaria Acadêmica, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão. 

Art. 35. 
Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as demais disposições existentes sobre a matéria no âmbito do Curso de Direito. 
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